
 Decretos
 DECRETO Nº 66.351, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

Regulamenta a Lei Complementar nº 1.363, de 
13 de dezembro de 2021, que dispõe sobre a 
concessão do Abono-FUNDEB aos profissionais da 
educação básica da rede estadual de ensino, na 
forma que especifica, e altera a Lei Complementar 
nº 1.144, de 11 de julho de 2011

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Este decreto regulamenta a Lei Complementar 

nº 1.363, de 13 de dezembro de 2021, que dispõe sobre a 
concessão, no exercício de 2021, em caráter excepcional, do 
Abono-FUNDEB, aos profissionais da educação básica vincula-
dos à Secretaria da Educação, para cumprimento do disposto no 
inciso XI do artigo 212-A da Constituição Federal, observado o 
disposto no inciso XII do artigo 115 da Constituição do Estado.

§ 1º - O valor global destinado ao pagamento do Abono-
-FUNDEB será de R$ 1.600.000.000,00 (um bilhão e seiscentos 
milhões de reais).

§ 2º - O valor global referido no § 1º deste artigo poderá 
ser acrescido por ato do Chefe do Poder Executivo, caso consta-
tado excesso de arrecadação no exercício de 2021, observado o 
limite de 70,1% (setenta inteiros e um centésimo por cento) dos 
recursos disponíveis na conta estadual do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB, a que se refere o parágrafo 
único do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.363, de 13 de 
dezembro de 2021.

Artigo 2º - Poderão receber o abono previsto no artigo 1º 
deste decreto os seguintes servidores, desde que em efetivo 
exercício:

I - integrantes do Quadro do Magistério, da Secretaria da 
Educação, titulares de cargos ou funções-atividades previstas na 
Lei complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997;

II - docentes com classes e aulas atribuídas de forma subsi-
diária à Lei Complementar nº 444, de 27 de dezembro de 1985, 
em especial nos termos da Lei Complementar nº 1.093, de 16 
de julho de 2009.

§ 1º- Não fazem jus ao abono:
1. os estagiários da rede oficial de ensino;
2. os servidores que tenham frequência individual inferior a 

2/3 (dois terços) dos dias de efetivo exercício em cada período 
de apuração previsto no artigo 3º deste decreto.

§ 2º- Considera-se como de efetivo exercício, para os fins do 
item 2 do § 1º deste artigo, os dias do período de apuração em 
que o servidor tenha exercido regularmente suas funções, bem 
como aqueles referidos nos artigos 78, 79, 209 e 267 da Lei nº 
10.261, de 28 de outubro de 1968.

Artigo 3º - A aferição da frequência e da carga horária 
semanal do servidor, para fins de pagamento do Abono-FUNDEB, 
considerará os períodos de apuração compreendidos entre:

I - os meses de janeiro a novembro de 2021, para o paga-
mento da primeira parcela;

II - os meses de janeiro a dezembro de 2021, para o paga-
mento de parcela complementar.

Parágrafo único - A concessão do Abono-FUNDEB ao servi-
dor ingressante no serviço público durante o exercício de 2021 
será proporcional aos dias de efetivo exercício na rede estadual 
e considerará, para aferição da frequência e da carga horária 
semanal, os períodos compreendidos entre:

1. a data de ingresso na rede estadual e o mês de novembro 
de 2021, para pagamento da primeira parcela;

2. a data de ingresso na rede estadual e o mês de dezembro 
de 2021, para pagamento de parcela complementar.

Artigo 4º - O valor do Abono- FUNDEB a ser pago aos servi-
dores a que se refere o artigo 3º da Lei Complementar nº 1.363, 
de 13 de dezembro de 2021, observado o disposto no "caput" 
do artigo 1º, no inciso I do artigo 3º e no artigo 4º da referida 
Lei Complementar, será obtido da seguinte forma:

I - a partir do valor-hora do abono, definido nos termos do 
§ 1º deste artigo;

II - o valor-hora do abono de que trata o inciso I deste 
artigo será multiplicado pela carga horária média semanal 
atribuída ao servidor no exercício de 2021, incluída a carga 
horária suplementar;

III - o produto da multiplicação do valor-hora do abono e da 
carga horária de que trata o inciso II deste artigo será ponderado 
pelos percentuais do Abono- FUNDEB referidos no Anexo que faz 
parte integrante deste decreto, correspondentes à pontuação 
obtida pelo servidor de acordo com a sua frequência individual, 
nos termos da alínea "b" do inciso II do artigo 3º da Lei Com-
plementar nº 1.363, de 13 de dezembro de 2021. 

§ 1º - O valor-hora do abono previsto no inciso I deste artigo 
será calculado dividindo-se o montante global a que se refere o 
§ 1º do artigo 1º deste decreto pela somatória das médias sema-
nais, no exercício de 2021, de horas trabalhadas dos servidores a 
que se refere o artigo 2º deste decreto.

§ 2º - Caso o servidor seja titular de mais de um vínculo 
com a Secretaria da Educação, em face de acumulação prevista 
constitucionalmente, fará jus ao recebimento do valor do abono 
nos respectivos vínculos, calculado na forma deste artigo.

 Artigo 5º - O Abono-FUNDEB será pago em até 3 (três) par-
celas, observado o disposto no § 3º do artigo 25 da Lei federal 
nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020.

Artigo 6º - As despesas decorrentes deste decreto correrão à 
conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente, 
vinculadas à conta estadual do FUNDEB.

Artigo 7º - O Secretário da Educação poderá editar normas 
complementares necessárias ao cumprimento deste decreto.

Artigo 8° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de dezembro 

de 2021.
ANEXO
a que se refere o inciso III do artigo 4º do
Decreto nº 66.351, de 17 de dezembro de 2021

Nº de faltas no Período de 
Apuração (frequência)

Pontos relativos à 
frequência individual

Percentual do 
Abono-FUNDEB

0 a 6 100 100
7 a 10 95 95
11 a 15 90 90
16 a 20 85 85
21 a 30 80 80
31 a 39 70 70
40 a 49 55 55
50 a 59 45 45
60 a 69 35 35
70 a 85 25 25

 DECRETO Nº 66.352, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

Regulamenta, no âmbito do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS, 
a Lei nº 17.149, de 13 de setembro de 2019, 
que institui o Programa Dinheiro Direto na Escola 
Paulista - PDDE Paulista, define suas finalidades, 
diretrizes e estabelece outras providências

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Seção I
Do Programa Dinheiro Direto na Escola Paulista
Artigo 1º - O Programa Dinheiro Direto na Escola Paulista - 

PDDE Paulista, instituído pela Lei nº 17.149, de 13 de setembro 
de 2019, alterada pela Lei nº 17.449, de 29 de outubro de 2021, 
tem por finalidade prestar assistência financeira suplementar 
às escolas técnicas estaduais do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS, por meio de repasses de 
recursos às unidades executoras representativas da comunidade 
escolar - Associações de Pais e Mestres (APMs), e será executa-
do, no âmbito da referida autarquia, de acordo com as normas 
estabelecidas neste decreto.

Artigo 2º - As providências destinadas à adesão, execução 
e prestação de contas previstas neste decreto serão efetivadas 
exclusivamente por meio eletrônico, em sistema digital próprio, 
definido em norma complementar editada pelo Diretor Superin-
tendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula 
Souza" - CEETEPS.

Seção II
Da adesão ao Programa
Artigo 3º - As unidades executoras vinculadas às escolas 

técnicas estaduais do Centro Estadual de Educação Tecnológica 
"Paula Souza" - CEETEPS, para aderir ao PDDE Paulista, deverão 
seguir os seguintes procedimentos, sem prejuízo de outros esta-
belecidos por deliberação do Conselho Deliberativo do CEETEPS:

I - formalizar o termo de adesão ao programa; 
II - efetivar o cadastro da entidade;
III - adotar o estatuto das APMs, conforme a legislação 

vigente;
IV - apresentar plano de trabalho, quando couber.
Parágrafo único - Deliberação do Conselho Deliberativo 

do CEETEPS disporá sobre as diretrizes e modelo do plano de 
trabalho.

Seção III
Dos critérios para repasse dos recursos
Artigo 4º - Os critérios de repasse, por escola técnica 

estadual, para despesas de manutenção e desenvolvimento 
de ensino e pequenos reparos serão fixados anualmente pelo 
Conselho Deliberativo do Centro Estadual de Educação Tecnoló-
gica "Paula Souza" - CEETEPS, de acordo com a disponibilidade 
orçamentária, tendo por base:

I - valor fixo mínimo de repasse;
II - número de alunos efetivamente matriculados;
III - valor "per capita" por aluno.
Parágrafo único - Os critérios de repasse para execução das 

demais despesas específicas serão fixados em deliberação do 
Conselho Deliberativo do CEETEPS, que deverão considerar o 
número de alunos matriculados nos estabelecimentos de ensino 
beneficiados, sendo permitida a utilização de outros critérios, 
incluindo aqueles que priorizem o atendimento às escolas loca-
lizadas em áreas vulneráveis.

Artigo 5º - O valor de repasse anual para cada escola técni-
ca estadual deverá obedecer ao limite máximo de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), podendo haver mais de uma transferência em 
cada exercício financeiro, de acordo com a disponibilidade 
orçamentária.

Seção IV
Da destinação dos recursos
Artigo 6° - Os recursos do Programa Dinheiro Direto na 

Escola Paulista - PDDE Paulista destinam-se à cobertura de des-
pesas de custeio e de capital, devendo ser destinados às ações 
voltadas à garantia do funcionamento e melhoria da infraestru-
tura física e pedagógica das escolas técnicas estaduais benefici-
árias, de acordo com o plano de trabalho, quando couber.

Parágrafo único - O CEETEPS realizará, em cada exercício, 
auditoria na aplicação dos recursos do PDDE Paulista pelas uni-
dades executoras, podendo, para tanto, requisitar documentos 
e demais elementos que julgar necessários, bem como realizar 
fiscalização "in loco".

Seção VIII
Das prestações de contas
Artigo 11 - O Centro Estadual de Educação Tecnológica 

"Paula Souza" - CEETEPS adotará sistema simplificado de pres-
tação de contas para as unidades executoras.

§ 1º - O sistema simplificado referido no "caput" deste 
artigo contemplará:

1. extratos da conta bancária específica em que os recursos 
foram depositados e das aplicações financeiras realizadas;

2. identificação das despesas realizadas, com os nomes e os 
números de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF ou no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ dos fornecedores 
de material e dos prestadores dos serviços contratados;

3. outros documentos que concorram para a inequívoca 
comprovação da destinação dada aos recursos.

§ 2º - A unidade executora manterá arquivados, em bom 
estado de conservação, os documentos comprovantes das 
despesas realizadas, no prazo indicado em deliberação do Con-
selho Deliberativo do CEETEPS, que não será inferior a 10 (dez) 
anos, contado a partir do primeiro dia útil subsequente ao da 
prestação de contas.

Artigo 12 - A prestação de contas será apresentada pela 
unidade executora, no prazo definido pelo Centro Estadual de 
Educação Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS, ao menos uma 
vez por ano.

§ 1º - Constatada irregularidade ou omissão na prestação 
de contas, será concedido prazo para a unidade executora sanar 
a irregularidade ou cumprir a obrigação.

§ 2º - Os representantes legais da unidade executora ficam 
obrigados a efetuar a prestação de contas por ocasião de sua 
substituição ou do término de seu mandato, devendo observar o 
prazo e demais condições previstas em deliberação do Conselho 
Deliberativo do CEETEPS.

Artigo 13 - O Centro Estadual de Educação Tecnológica 
"Paula Souza" - CEETEPS considerará as prestações de contas:

I - aprovadas, quando demonstrada, de forma clara e objeti-
va, a correção da utilização dos recursos públicos;

II - aprovadas com ressalva, quando evidenciarem impro-
priedade ou qualquer outra falta de natureza formal da qual não 
resulte dano ao erário;

III - reprovadas, quando comprovada qualquer das seguin-
tes circunstâncias:

a) omissão do dever de prestar contas;
b) dano ao erário decorrente de ato de gestão contrário ao 

direito ou antieconômico;
c) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
Artigo 14 - Constatadas as hipóteses indicadas no inciso 

III do artigo 13 deste decreto, o Centro Estadual de Educação 
Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS tomará as providências 
destinadas a apurar os fatos e sancionar os responsáveis, sem 
prejuízo da suspensão do repasse dos recursos do Programa, 
prevista nos incisos I e II do artigo 6º da Lei nº 17.149, de 13 de 
setembro de 2019.

Artigo 15 - As demais normas para prestação de contas dos 
recursos repassados serão definidas em deliberação do Conse-
lho Deliberativo do Centro Estadual de Educação Tecnológica 
"Paula Souza" - CEETEPS, considerando as características de 
cada despesa.

Artigo 16 - O Centro Estadual de Educação Tecnológica 
"Paula Souza" - CEETEPS promoverá, prioritariamente, a cobran-
ça administrativa e amigável do débito das unidades executoras.

Parágrafo único - O débito de que trata o "caput" deste 
artigo será cobrado diretamente dos responsáveis quando 
decorrer de:

1. prática de ato de improbidade administrativa, nos termos 
dos §§ 6º e 7º do artigo 1º da Lei federal nº 8.429, de 2 de 
junho de 1992;

2. abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo 
desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, nos termos 
do artigo 50 da Lei federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil).

Artigo 17 - Os débitos oriundos da reprovação da pres-
tação de contas da unidade executora poderão, mediante 
justificativa prévia, ser parcelados em até 60 (sessenta) 
prestações mensais e sucessivas, observando-se as condições 
e procedimentos estabelecidos em deliberação do Conselho 
Deliberativo do Centro Estadual de Educação Tecnológica 
"Paula Souza" - CEETEPS.

Seção IX
Disposições Finais
Artigo 18 - As unidades executoras ficam autorizadas, 

como órgãos participantes, a aderir à Ata de Registro de Preços 
no âmbito do Estado de São Paulo, observado o disposto no 
§ 3º do artigo 6º do Decreto nº 63.722, de 21 de setembro 
de 2018.

Artigo 19 - Disposições complementares a este decreto 
serão editadas por ato do Diretor Superintendente do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS.

Artigo 20 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de dezembro 

de 2021.

§ 1º - Deliberação do Conselho Deliberativo do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS 
disciplinará os limites para aplicação dos recursos do Programa.

§ 2º - Sem prejuízo de outros impedimentos estabelecidos 
com fundamento no § 1º deste artigo, é vedada a aplicação dos 
recursos do PDDE Paulista para o pagamento de:

1. serviços prestados por agente público da ativa, incluindo-
-se os de consultoria, assistência técnica e assemelhados;

2. serviços prestados por empresas privadas que tenham 
em seu quadro societário servidor público da ativa ou empre-
gado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, 
incluindo-se os serviços de consultoria, assistência técnica e 
assemelhados;

3. tributos federais, distritais, estaduais e municipais, quan-
do não incidentes sobre os bens adquiridos ou produzidos, ou 
sobre os serviços contratados para a consecução dos objetivos 
do programa;

4. serviços contínuos que, por sua natureza, devam ser 
contratados pelo CEETEPS.

Seção V
Da transferência de recursos
Artigo 7º - A transferência de recursos financeiros do Pro-

grama Dinheiro Direto na Escola Paulista - PDDE Paulista será 
realizada sem a necessidade de celebração de convênio, acordo, 
contrato, ajuste ou instrumento congênere, nos termos faculta-
dos pela Lei nº 17.149, de 13 de setembro de 2019.

§ 1º - O repasse dos recursos, transferidos nos moldes e sob 
a égide deste decreto, deverá ocorrer até a data-limite de 31 
de dezembro de cada exercício financeiro, nas contas bancárias 
específicas das unidades executoras.

§ 2º - Os recursos do PDDE Paulista, que constem nas contas 
específicas vinculadas ao Programa em 31 de dezembro de cada 
exercício, poderão ser reprogramados pelas unidades executo-
ras, para aplicação no exercício seguinte, mediante apresentação 
de justificativa, observando-se os demais requisitos disciplinados 
em deliberação do Conselho Deliberativo do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS.

§ 3° - Fica autorizado o CEETEPS a efetuar repasses do 
PDDE Paulista no exercício subsequente àquele em que a libe-
ração deveria ter ocorrido, desde que comprovado o tempestivo 
atendimento pelas unidades executoras das condições previstas 
no artigo 3º da Lei nº 17.149, de 13 de setembro de 2019, 
necessárias ao recebimento dos repasses.

Artigo 8º - Poderão ser transferidos recursos financeiros 
do Programa Dinheiro Direto na Escola Paulista - PDDE Paulista 
para a quitação de dívidas da unidade executora, desde que:

I - tenham sido contraídas de boa-fé;
II - tenham resultado em melhorias no funcionamento ou na 

infraestrutura física ou pedagógica da escola técnica estadual à 
qual se encontra vinculada;

III - os respectivos valores sejam compatíveis com os prati-
cados no mercado;

IV - sejam compatíveis com o plano de trabalho, quando 
couber, e não superem o valor máximo de recursos aprovados 
para a unidade executora;

V - atendam outras condições estabelecidas em deliberação 
do Conselho Deliberativo do Centro Estadual de Educação Tec-
nológica "Paula Souza" - CEETEPS.

§ 1º - A quitação das dívidas a que se refere o "caput" 
deste artigo poderá ser realizada pelo CEETEPS diretamente 
junto ao credor, caso essa providência revele-se mais adequada 
ao interesse público.

§ 2º - O procedimento e as demais condições para a trans-
ferência de recursos de que trata o "caput" deste artigo serão 
estabelecidos por meio de deliberação do Conselho Deliberativo 
do CEETEPS.

Seção VI
Da aquisição de bens e serviços
Artigo 9º - A unidade executora poderá empregar os recur-

sos com as seguintes despesas, desde que voltadas a garantir o 
funcionamento e a melhoria da infraestrutura física e pedagógi-
ca das escolas e observado o disposto no artigo 6º deste decreto:

I - na aquisição de material permanente;
II - na realização de pequenos reparos, adequações e 

serviços necessários à manutenção, conservação e melhoria da 
estrutura física da unidade escolar;

III - na aquisição de material de consumo;
IV - na avaliação de aprendizagem;
V - na implementação de projeto pedagógico;
VI - no desenvolvimento de atividades educacionais;
VII - no pagamento de dívidas, observado o artigo 8º deste 

decreto.
§ 1º - A aquisição de bens e serviços será precedida de 

procedimento objetivo e simplificado, adequado à natureza da 
despesa, a fim de garantir à escola produtos e serviços de boa 
qualidade, sem qualquer espécie de favorecimento e mediante 
a escolha da proposta mais vantajosa para o erário, obedecidas 
as condições e os limites definidos em deliberação do Conselho 
Deliberativo do Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula 
Souza" - CEETEPS.

§ 2º - Para contratação de pessoa jurídica ou física, o pro-
cedimento deve ser instruído por pesquisa de preços composta 
por orçamentos obtidos, no mínimo, junto a 3 (três) potenciais 
fornecedores distintos.

§ 3º - Para fins de comprovação da contratação a que se 
refere este artigo, será aceita a nota fiscal avulsa eletrônica, 
emitida pela Secretaria da Fazenda e Planejamento, recibo ou 
documento equivalente, desde que subscrito pelo prestador e 
com sua perfeita individualização e demonstração de efetivo 
recolhimento do tributo incidente, se o caso.

Seção VII
Da fiscalização
Artigo 10 - A fiscalização da aplicação dos recursos finan-

ceiros relativos ao Programa Dinheiro Direto na Escola Paulista 
- PDDE Paulista será feita, no âmbito do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS, mediante a 
realização de auditorias, de inspeção e de análise das prestações 
de contas.
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